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Seção Judiciária de Minas Gerais
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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24ª Vara Execução Fiscal - SJMG
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1 ® Região
5ECGE/ D1EST

Data de emissão: 14/10/2021 17:47

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 1/3

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/08/2021 a 31/08/2021 
Magistrado: GIOVANNY MORGAN

" S !: Sentenças/Julgam entos
S ’ :

Embargos
■ ’ -

Processos Conclusos

C lasses B
** G Total Declaratório

Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.
A

Rep. Hom.
c D E F

“r . ■
H I gente

■ Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *
. , Fora do 

Total nPrazo *
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 4 1 9 8 4 2 4 1
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 2 2 1 0 1 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 39 34 4 2 11 9

EMBARGOS À  EXECUÇÃO 
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 33 26 15 11 13 6

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 3 1 1 1 1 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 1 22 0 1 0 0 0 0 24 0 0 0 1 46 0 81 64 15 12 14 7

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006) H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada I - Embargos Declaratórios de Decisão
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias J - Decisões Interlocutórias
Rep. - Repetitivas K - Despachos
Hom. - Homologatórias L - Julgamento Convertido em Diligência
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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Tribunal Regional Federal da 1- Região
SFCC1F/ DIE5T

Data de emissão: 14/10/2021 17:47

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 2/3

Classes

EXECUÇÃO DE TlTULO 
EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JOOIC1AL > jz *  -m ,* -

EXECUÇÃO FISCAL
i^ C U Ç Ã O  HIPOTECÁRIA DO 
StSfÊMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO________________
INCIDENTE DE 
BESéõNSlDERAÇÀO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA
INCIDENTE DE FALSIDADE
MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL ____________________
PETIÇÃO CIVEL_______________
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL
TUTELA ANTECIPADA 
ANTECEDENTE
TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE ________
USUCAPIÃO

Sentenças/Julgamentos
......................... i......i......:.....

Embargos
■ ....  ' " t............

Processos Conclusos

A
3

c n c r
G Total Declaratório

Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom.
AJ r

H 1 gente Total Fora do Total Fora do Total Fora do
Prazo * Prazo * Prazo *

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

3 19 0 3 0 0 0 0 25 0 0 0 8 2 0 0 0 161 119 57 46 73 19

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 6 6 2 2 2 1

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 41 0 4 0 0 0 0 50 0 0 0 10 283 2 341 264 99 76 120 43

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006) H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada I - Embargos Declaratórios de Decisão
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias J - Decisões Interlocutórias
Rep. - Repetitivas K - Despachos
Hom. - Homologatórias L - Julgamento Convertido em Diligência
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possivel identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da l 3 Região
SEC6F/ OIEST

Data de emissão: 14/10/2021 17:47
Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 3/3

Audiências Realizadas

Conci Instrução e Natura-
liação Julgamento lização

0u 0 0
WÊKÊÊÊÊÊÊÊBBÊÊÊmw êkêêêêêê

Atos Realizados em Audiências

Condenado
Justifi
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro

gatório

Depoimento Teste- 
Pessoal munha 
Tomado Inquirida

0 0 0 0 0ü
$ I

Perito e 
Assistente

Inquirida Advertido Técnico Ouvido

0

Praças, leilões e outros atos realizados

_ Perícia: Ordenada 
raças e Deferida/lndeferida 
Leiloes _ , .ou Nova Perícia

Julgamento
Convertido Júri
Diligência

0 0 o4 0

Saldo de 
processos 
atribuídos

18.793

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L • Julgamento Convertido em Diligência
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da l 3 Região
5ECGE/ P1FST

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Data de emissão: 14/10/2021 17:42

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 1/3

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/06/2021 a 30/06/2021 
M agistrado: G IO VAN NY MORGAN

i l l i Sentenças/Julgamento6.. L-V?! k • 1 Embargos ; 1S11Í11E l Processos Conclusos

•

C lasses IB
- sS m

G
r  ....... I

Total Declaratório
Infrin- J K ' L 1 Despacho Decisão Sent./Julg.

A

qst*" '• r-t •
Rep. Hom.

c D

■ !

E F

!
H

r.
I gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo * i

T . , Fora do Total nPrazo
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 7 0 9 8 3 3 4 4
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 8 4 0 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EMBARGOS À  EXECUÇÃO 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 10 0 46 41 2 2 10 6
EMBARGOS À  EXECUÇÃO 
FISCAL 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 3 31 0 37 25 16 9 8 7

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 6 3 3 2 0 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 1 2 0 1 0 0 0 0 4 0 0 0 2 76 0 107 85 15 12 37 24

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamen o 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Tribunal Regional Federal da l 3 Região
SFCCiF/ D ifST

Data de emissão: 14/10/2021 17:42

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 2/3

Classes

EXECUÇÃO DE TlTULO 
EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAI. «**
EXECUÇÃO FISCAL

ÃO HIPOTECÁRIA DO 
TÊWÃFINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO__________________
IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA

5fCIÃRlA ..... ..
INCIDENTE DE FALSIDADE
MANDADO DE SEGURANÇA 
CfVEL

PETIÇÃO CÍVEL________________
PROCEDIMENTO COMUM ClVEL

PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
ESPECIAL ClVEL__
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
ClVEL_______________ _____
TUTELA ANTECIPADA 
ANTECEDENTE________________
TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE
USUCAPIÃO

Sentenças/J ulgamentos Embargo S Processos Conclusos

»üfe=
B

,,G - D E
G Total Declaratório

Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H 1 gente Total Fora do Total k ° rado Total Fora d
.......... ......... Prazo * Prazo * Prazo

0 0 0 ü 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 ü 0

0 n 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

11 11 0 3 0 0 0 0 25 0 0 0 23 338 0 262 189 72 63 60 42

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 n 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 4 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 13 9 2 0 1 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

16 13 0 10 0 0 0 0 39 0 0 0 29 471 0 496 371 113 91 120 83

: O COintonrac nrnforirlr»c annc Ríl Hiac risi r'r\ n n 111cãn hnm r o m ni nrnrocCAC f-r*nr*li ■cnc alóm Hocco tomnr
Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possivel identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1? Região
SFCGE/ OIEST

Data de emissão: 14/10/2021 17:42

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 3/3

K' r 1 ‘K ’ r '

Audiências Realizadas

Outras

Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

Conci
liação

Instrução e Natura- 
Julgamento lização

Justifi
cação
Prévia

Admo-
nitória

Interro
gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado 
Advertido

Perito e 
Assistente 

Técnico Ouvido

p Perícia: Ordenada 
raças e Deferida/lndeferida 
Leiloes „ . .ou Nova Perícia

Julgamento
Convertido
Diligência

Júri
processos
atribuídos

0 0 0 0 0
\ - V ' '  - 0 0 0

«o V><r' >' 0 0 0 0  0 0 0' ' ", 18.604

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. • Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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JUSTíÇÁ federal
Tribunal Regional Federal da 1? Região
SFCGF/ niFST

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Data de emissão: 14/10/2021 17:44

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 1/3

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/07/2021 a 31/07/2021 

Magistrado: GIOVANNY MORGAN

Sentenças/Julgamentos
T -  !.• B i Embargos í í : t j Processos Conclusos

Classes IB " G Total Declaratório
Infrin- J

BS
K L Despacho Decisão Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

D E F

! !
H I

t ' I
gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo *

T . , Fora do
T o ta l r>Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 9 7 3 2 4 4

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 3 1 0 0 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 9 0 42 39 3 2 11 6

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 37 24 18 11 10 7

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 1 3 2 1 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 1 14 0 1 0 0 0 0 16 0 0 0 1 48 0 99 84 15 14 37 14

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Finai Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência

VüPT
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Tribunal Regional Federal da l 3 Região
SEC&E/ RIFST

Data de emissão: 14/10/2021 17:44

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 2/3

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

Classes

EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA 
IS K ã jÇ A O  DE TÍTULO

B aSU Ç Ã O  FISCAL
IM f Í Í§ Â O  HIPOTECÁRIA DO 
ÍSlSTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO_________________
INCIDENTE DE 
BFSCòKfSlDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA
INCIDENTE DE FALSIDADE
MANDADO DE SEGURANÇaT 
CIVEL_______________________
PETIÇÃO CÍVEL_______________
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL
TUTELA ANTECIPADA 
ANTECEDENTE_______________
TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE
USUCAPIÃO

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

A
B

c D ■ E- c
G Total Declaratorio

Infrin- J K L Despacho Decisão Sent./Julg.
M

Rep. Hom.
F

H I
gente Total Fora do Total Fora do Total Fora do

Prazo * Prazo * Prazo *

0 0 0 0 0 0 0 0 ü 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 27 0 1 0 0 0 0 28 0 0 0 19 178 0 244 158 64 50 52 27

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 11 7 2 0 1 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 41 0 3 0 0 0 0 45 0 0 0 23 262 0 455 327 109 81 117 58

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamejito 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.
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Julgamento
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Diligência
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Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G • Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 202 Disponibilização: 05/11/2021

Subseção Judiciária de Uberlândia (SSJUDI) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 18/2021

Regulamenta o plantão judicial ordinário na Justiça Federal em Minas
Gerais no período de 08/11/2021 a 14/11/2021.

PORTARIA CONJUNTA PLANTÃO ORDINÁRIO - NOVEMBRO 2021 - 2ª VF/SSJ UBERLÂNDIA
E 2ª VF/SJMG

 

O Juiz Federal Substituto Dr. Mateus Benato Pontalti, da 2ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Uberlândia, e o Juiz Federal Dr. Aníbal Magalhães da Cruz Matos, da 2ª
Vara Federal da Sede da Seção Judiciária de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e em conformidade com o disposto no art. 23 da Portaria
SJMG-DIREF n. 10255487, de 30.05.2020.
CONSIDERANDO:
as normas contidas na Resolução 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça e nos artigos 184 e seguintes
do Provimento COGER 10126799, de 19 de abril de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da
1ª Região;
os termos da Portaria SJMG-DIREF 1319/14297359, de 03/11/2021, que estabelece a escala do plantão
judicial da Justiça Federal em Minas Gerais, entre 08/11/2021 a 14/11/2021;
 
RESOLVEM:
 
REGULAMENTAR o atendimento dos juízes plantonistas da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, no
período das 18h01min do dia 08-11-2021 às 8h59min do dia 15-11-2021, nos seguintes termos:
Art. 1º. O atendimento do plantão será prestado exclusivamente por meio telefônico (34 98408-
2641 / 31 98494-6953) e eletrônico (02vara.ubi@trf1.jus.br / 02vara.mg@trf1.jus.br), e será mantido
em todos os dias em que não houver expediente forense, compreendendo sábados, domingos, feriados,
pontos facultativos, recessos e, nos dias úteis, antes e após o expediente externo fixado pelo Tribunal.
Parágrafo único. O plantão judicial funcionará:
I – fora do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h01min às 8h59min do dia seguinte;
II – nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, de forma contínua, sem interrupção no
atendimento.
Art. 2º. O Juiz plantonista Dr. MATEUS BENATO PONTALTI será auxiliado pelos servidores Ana
Gabriela Martins Zanqueta Reis, Elisângela Greek Novaes (Diretora de Secretaria), Paula
Guimarães Ferreira, Rafael Freitas de Oliveira e Rubens Francalanci Filho, telefone (34) 98408-
2641, e o Juiz plantonista Dr. ANÍBAL MAGALHÃES DA CRUZ MATOS será auxiliado pelos
servidores Saulo Cunha Guimarães, Cristiane Almeida Miguel, Edmilson Barbosa Ferreira Júnior
(Diretor de Secretaria), Flávia Muzzi Custódio Rosa, Michelle Caproni Bicalho e Roseane Lucimara
Pereira, telefone (31) 98494-6953, sendo esta última a responsável pelo atendimento telefônico da 2ª Vara
Federal de Belo Horizonte.
Parágrafo único. O plantão eventual caberá ao Dr. Michael Procópio Ribeiro Alves Avelar (Vara Única
da Subseção Judiciária de Ituiutaba) e ao Dr. Gleuso de Almeida França (Vara Única
da Subseção Judiciária de Viçosa), nos termos da Portaria SJMG-DIREF 1319/14297359, de 03/11/2021.
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Art. 3º. Os procedimentos serão apresentados por meio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça Federal
– PJe, devendo os interessados comunicar o protocolo aos servidores auxiliares dos juízes plantonistas, por
meio telefônico, nos termos do art. 185 do Provimento COGER 10126799, de 19 de abril de 2020.
§ 1º Será admitido, em caráter excepcional, o peticionamento físico, via e-mail, nas seguintes hipóteses,
devendo o interessado comunicar previamente, por meio telefônico, os servidores auxiliares identificados
nesta portaria:
I – se o sistema de processo judicial eletrônico estiver indisponível, devendo ser comprovada a
impossibilidade técnica por meio de envio dos registros de captura de tela (print) relativos à
indisponibilidade, juntamente aos documentos relativos ao procedimento iniciado, para fins de verificação
da hipótese do § 2º, do art. 185 do  Provimento COGER 10126799, de 19 de abril de 2020;
II – para a prática de ato urgente ou destinado a impedir o perecimento de direito, quando o usuário
externo não possua, em razão de caso fortuito ou de força maior, certificado digital ou acesso à internet;
III – se a providência urgente requerida estiver relacionada a processo físico em tramitação.
§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, os pedidos e documentos deverão ser apresentados apenas
por e-mail ao juiz plantonista, afastando-se a hipótese de apresentação física, em respeito às normas da
vigilância sanitária, objetivando impedir a propagação do novo coronavírus, causador da Sars-CoV-2,
cujos indicadores se encontram em nível de alerta de contaminação.
Art. 4º. Os magistrados plantonistas responderão por todos os pedidos formulados nos termos desta
portaria, os quais serão distribuídos por ordem de chegada, independentemente da matéria, de maneira
alternada entre eles, conforme o momento da distribuição. A primeira ocorrência ficará sob a
responsabilidade do Juiz Federal Substituto Dr. MATEUS BENATO PONTALTI, plantonista.
Parágrafo único. O revezamento das distribuições será controlado por meio de etiquetas com o nome do
respectivo plantonista, no sistema PJe. Na eventualidade de comunicação fora do PJe, o controle se dará
manualmente e será realizado pelos servidores de plantão, sob a supervisão dos juízes plantonistas.
Art. 5º. Os juízes de plantão somente tomarão conhecimento das seguintes matérias:
I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coatora autoridade submetida
à competência jurisdicional do magistrado plantonista;
II – apreciação de pedidos de concessão de liberdade provisória e expedição de alvarás de soltura, quando
devidamente instruído o feito;
III – comunicações de prisão em flagrante;
IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público para a decretação de prisão preventiva
ou temporária, em caso de justificada urgência;
V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a
urgência;
VI – tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de
expediente ou de caso cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;
VII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos juizados especiais, limitadas às hipóteses
elencadas neste artigo.
§ 1º O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou
em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação
de autorização judicial para escuta telefônica.
§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou
valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas
ou efetivadas durante o expediente bancário normal, por intermédio de servidor credenciado do juízo ou
de outra autoridade, por expressa e justificada delegação do juiz.
§ 3º Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou
valores, nem liberação de bens apreendidos.
§ 4º O juiz plantonista poderá, mediante prévia indicação do juízo da execução, atender acusados e
processados para os fins de cumprimento da obrigação de comparecer, informar ou justificar as suas
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atividades, nos termos o art. 78, §2º, c, do Código Penal; art. 89 da Lei n. 9.099/1.995; e, art. 132, §1º, b,
da Lei 7.210/1984, que deverá ser registrado em livro próprio para fins de acompanhamento.
Art. 6º. Os feitos a serem analisados em plantão serão submetidos imediatamente ao magistrado de
plantão. O atendimento ao jurisdicionado durante o plantão judicial ocorrerá exclusivamente por meio
telefônico e eletrônico.
Art. 7º. Os juízes responsáveis pelo plantão judiciário de que trata esta portaria têm competência sobre
toda a extensão territorial da Seção Judiciária de Minas Gerais e sobre qualquer matéria de competência da
Justiça Federal de primeiro grau.
Art. 8º. A digitalização e o envio de documentos apresentados no plantão e de interesse do Ministério
Público Federal serão de exclusiva responsabilidade da Procuradoria da República, por meio dos seus
servidores.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

MATEUS BENATO PONTALTI
Juiz Federal Substituto

2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Uberlândia
- documento assinado eletronicamente -

 
 
 

ANÍBAL MAGALHÃES DA CRUZ MATOS
Juiz Federal

2ª Vara Federal da Sede da Seção Judiciária de Minas Gerais
- documento assinado eletronicamente -

Documento assinado eletronicamente por Aníbal Magalhães da Cruz Matos, Juiz Federal, em
04/11/2021, às 15:38 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Benato Pontalti, Juiz Federal Substituto, em
04/11/2021, às 16:13 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14375449 e o código CRC 635433CF.

 
Av. Cesário Alvim, 3390 - Bairro Brasil - CEP 38400-696 - Uberlândia - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0010204-72.2020.4.01.8008 14375449v2
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 202 Disponibilização: 05/11/2021

Subseção Judiciária de Unaí (SSJUNI) /Diretoria da Subseção (Disub) - SJMG
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

ORDEM DE SERVIÇO 14335752

 
O JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS, Diretor

da Subseção Judiciária de Unaí, no uso de suas atribuições legais resolve,
 
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como gestores do contrato 075/20210

(3083527) firmado com ADÉLIO JUSTINO LUCAS relativo à  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ - MG, nos termos do PA-Sei (0026794-66.2016.4.01.8008), para
o qual ficarão responsáveis pelo fiel cumprimento durante toda a sua vigência e eventuais prorrogações:

 
GESTOR TITULAR: David Honorino de Souza - MG1011278;
GESTOR SUBSTITUTO: Eder Moizés de Oliveira Ramos - MG1010200
 
DISPENSAR:
como Gestor Titular a Servidora:
Édina Zulmira dos Santos - MG1010262
 
como Gestor Substituto a Servidora:
Paula de Freitas Ribeiro Noivo - MG1010259
 
.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Unaí

 

Documento assinado eletronicamente por Emmanuel Mascena de Medeiros, Juiz Federal, em
27/10/2021, às 17:10 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14335752 e o código CRC 0DAB3758.

Rua João Pinheiro, 548 - Bairro Centro - CEP 38610-000 - Unaí - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0026794-66.2016.4.01.8008 14335752v5
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

ORDEM DE SERVIÇO 14335455

 
O JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS, Diretor

da Subseção Judiciária de Unaí, no uso de suas atribuições legais resolve,
 
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como gestores do contrato 049/2020

(11287776) firmado com Empresa NCA Vigilância Eletrônica e Equipamentos Ltda-ME, CNPJ nº
14.308.005.0001-90 relativo à prestação de serviços continuados de monitoramento ininterrupto de
segurança eletrônica 24 horas por dia para o imóvel sede da  Subseção Judiciária de Unaí, nos termos do
PA-Sei (0009956-09.2020.4.01.8008), para o qual ficarão responsáveis pelo fiel cumprimento durante toda
a sua vigência e eventuais prorrogações:

 
GESTOR TITULAR: David Honorino de Souza - MG1011278;
GESTOR SUBSTITUTO: Eder Moizés de Oliveira Ramos - MG1010200
 
DISPENSAR como Gestor Substituto o Servidor:
 
 Marconi de Oliveira Alves - MG1011178.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Unaí

 

Documento assinado eletronicamente por Emmanuel Mascena de Medeiros, Juiz Federal, em
27/10/2021, às 17:10 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14335455 e o código CRC 7EBB9D4C.

Rua João Pinheiro, 548 - Bairro Centro - CEP 38610-000 - Unaí - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/
0009956-09.2020.4.01.8008 14335455v5
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